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Processo Licitatório n. 037/2026 

Pregão Eletrônico n. 008/2026 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José da Lapa/MG. 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de hortifrutigranjeiros destinados ao 
preparo da alimentação nas Unidades Escolares, incluindo o atendimento ao ensino em 
Tempo Integral, CEMEIs e ao Projeto Educarte da Rede Municipal de Ensino de São José da 
Lapa, também para atender as demandas alimentares do Lar das Crianças, visando garantir 
alimentação adequada, balanceada e nutritiva às crianças e adolescentes acolhidos, pela 
instituição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 20/07/2026 - 09h00min 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/07/2026 - 09h05min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 

 

PORTARIA Nº 697 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024: Rodrigo Brandão de Oliveira - 
Pregoeiro Oficial. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
O valor total desta contratação poderá permanecer em sigilo até o encerramento da fase de 
lances, tendo em vista a necessidade de se estabelecer condições isonômicas de nível de 
informação entre os licitantes e a entidade contratante. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações - www.licitardigital.com.br > 
edital PE 018/2024 > esclarecimentos. 

 
Telefones: (31) 3191-0707 – contato@licitardigital.com.br. 

 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:contato@licitardigital.com.br
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1 - DO OBJETO 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 

Processo Licitatório n° 037/2026 
Processo de Compras nº 059/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São José da Lapa/MG, por meio da Divisão 

de Licitações e Contratos, sediada na Praça Pedro Firmino Barbosa, nº 176, bairro Centro, São José da 

Lapa/MG, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e das Instruções Normativas nº 001 - Versão 03, nº 002 – Versão 03 e nº 

003 - Versão 05 de 03 de dezembro de 22 de dezembro de 2023, disponíveis no link 

https://www.saojosedalapa.mg.gov.br/portal/servicos/203/controladoria/ e demais legislações aplicáveis 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de hortifrutigranjeiros destinados ao preparo da alimentação nas 

Unidades Escolares, incluindo o atendimento ao ensino em Tempo Integral, CEMEIs e ao Projeto Educarte da 

Rede Municipal de Ensino de São José da Lapa, também para atender as demandas alimentares do Lar das 

Crianças, visando garantir alimentação adequada, balanceada e nutritiva às crianças e adolescentes acolhidos, 

pela instituição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será realizada por item. 
 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma Licitar Digital e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf, até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no(s) 

Sistema(s) relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.saojosedalapa.mg.gov.br/portal/servicos/203/controladoria/
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

 

3.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

3.5.1. Em caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

4.2. Valor unitário e total do item; 

 

4.3. Marca; 

 

4.4. Fabricante; 

 

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.5.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO. 

 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A 

QUALQUER MOMENTO, QUE O NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS 

PRODUTOS OU SERVIÇOS NÃO PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS 

PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS 

SANÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

4.11.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.11.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do Tribunal de 

Contas da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

4.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 

4.14. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a 

abertura da sessão pública. 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,10 

(dez centavos). 

 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

5.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

5.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

 

5.17.2.2. Empresas brasileiras; 

 

5.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.2. SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de São José da Lapa; 

 

6.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 2.6 deste edital. 

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira é a seguinte: 

 

I. Na hipótese de pessoa jurídica: 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 
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b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; 

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 

assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato 

público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para 

recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos 

administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização; 

g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 

equivalentes; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede da empresa; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991; 

j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 
 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia, podendo ainda ser verificados por meio do registro cadastral do Município de São José da Lapa 

ou pelo Sicaf. 
 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

do Município de São José da Lapa ou pelo Sicaf. 
 
 
7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral do 

Município de São José da Lapa ou no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11. A verificação no registro cadastral do Município de São José da Lapa ou pelo Sicaf ou a 

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas; 
 

7.13. NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A 

ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO. 
 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 
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8 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

9 - DOS RECURSOS 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9. 
 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 
 

 

8.1. Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

8.2. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será 

convocado para firmar o termo de contrato, pelo Setor de Contratos do MUNICÍPIO. 

 

8.3. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para assinar o 

termo de contrato ou instrumento equivalente. 

 

8.4. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do termo de contrato ou 

instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação e o disposto no art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.5. O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o 

termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

do recebimento da comunicação, através de fax, carta postal ou e- mail. 

 

8.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 

prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

8.7. O envio da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço por e-mail implica na ciência do 

fornecedor quanto ao início do prazo para a entrega das mercadorias/ prestação dos serviços 

contratados. 
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://www.saojosedalapa.mg.gov.br/portal/editais/1 e na Plataforma Licitar Digital.  
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 

não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 

execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento 

anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 

para o certame; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a 

obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 

extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento. 
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses; 
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 
1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento do Contrato ou Ata de Registro de Preços; 
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita 

fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 

contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou 

para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato 

firmado com a Administração. 

 

iv. Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, 

no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas. 
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d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 

prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 

contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 

do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

10.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

10.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na Instrução Normativa nº 006 – 

Versão 02 de 29 de janeiro de 2024 (disponível em 

https://www.saojosedalapa.mg.gov.br/portal/servicos/203/controladoria/). 

 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial e na Plataforma Licitar Digital no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, exclusivamente, por forma 

eletrônica, pela Plataforma Licitar Digital. 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.6. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar este 

Edital, independente de transcrição. 
 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O LICITANTE E O PREGOEIRO 

OU COM QUALQUER OUTRO AGENTE PÚBLICO FORA DOS MEIOS DEFINIDOS NO ITEM 

11.3. 

 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

 Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: 

https://www.saojosedalapa.mg.gov.br/portal/editais/1. 

 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.12.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

12.12.3. ANEXO III – Mapa de Risco 

 São José da Lapa, 06 de Julho de 2026. 

 

 

    Cynthia Aparecida Laurinda Onofre 
Responsável pela Elaboração do Edital 

 
 
 

 

Gabriel Alves Moreira 
Responsável pela Revisão do Edital 
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TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 
 

 

Previsão no PCA 
Secretaria de Educação 
Secretaria Desenv. Social 

 
Ação n. 25 
Ação n. 41 

Nível de prioridade conforme PCA Alto 

ETP ( ) sim ( X ) não Justificativa: A dispensa de elaboração de novo 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a presente 
contratação fundamenta-se de acordo com a 
Instrução Normativa N.º 012/2023 Versão 03 
disposto no inciso VI e VII da Instrução Normativa 
aplicável, o qual prevê a possibilidade de utilização 
de ETP previamente elaborado para o mesmo 
objeto nos últimos 05 (cinco) anos, desde que não 
tenham ocorrido alterações nas características e 
condições da contratação e por se tratar de 
materiais de consumo, sem complexidade técnica e 
de utilização habitual pela Administração. 

 
No caso em análise, verifica-se a existência do 
Estudo Técnico Preliminar pertinente ao mesmo 
objeto, elaborado no âmbito do Processo 
Administrativo nº 2.103/2024, o qual permanece 
válido e aplicável, considerando que os itens a 
serem contratados caracterizam-se como de 
fornecimento contínuo, não havendo alterações nas 
especificações técnicas, condições de execução ou 
demais requisitos da contratação. 

Dessa forma, considerando a aderência do ETP 
anteriormente produzido às necessidades atuais da 
Administração, bem como a observância aos 
princípios da eficiência e da economicidade, 
justifica-se a sua utilização, tornando desnecessária 
a elaboração de novo estudo. 

1- OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de hortifrutigranjeiros destinados ao preparo 
da alimentação nas Unidades Escolares, incluindo o atendimento ao ensino em Tempo 
Integral, CEMEIs e ao Projeto Educarte da Rede Municipal de Ensino de São José da 
Lapa, também para atender as demandas alimentares do Lar das Crianças, visando garantir 
alimentação adequada, balanceada e nutritiva às crianças  e  adolescentes  acolhidos  
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pela  instituição.  Os  produtos hortifrutigranjeiros são essenciais para composição do 
cardápio diário, contribuindo diretamente para a promoção da saúde, desenvolvimento 
físico, fortalecimento nutricional e qualidade de vida dos acolhidos, em conformidade com 
as orientações nutricionais aplicáveis ao público atendido. A contratação também se faz 
necessária para assegurar a manutenção regular das atividades da unidade, evitando 
desabastecimento e prejuízos ao atendimento institucional prestado pelo Município. 
Considerando tratar-se de produtos perecíveis e de consumo frequente, a aquisição deverá 
ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, garantindo maior 
eficiência no abastecimento, melhor aproveitamento dos alimentos e redução de 
desperdícios,de natureza COMUM conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

Item DESCRIÇÃO EMB Quantidade 

1 

BATATA INGLESA in natura, tubérculo, com aspecto, aroma e sabor 

típico da variedade com uniformidade no tamanho e cor. Isenta de 

pragas e materiais terrosos. Sem brocas. - ==>> 

 

KG 
 

4350,0000000 

 

2 

ABOBRINHA in natura, porte médio/grande de boa qualidade, 

fresca, compacta e firme, apresentando tamanho uniforme e 

suficientemente desenvolvido, estando livres de enfermidade, 

defeitos graves que alterem a conformação e aparência, sem 

lesões de origem física/mecânica (rachaduras, perfurações, 

cortes). Deve apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Livre 

de sujidades, matéria terrosa, parasitas e insetos. - ==>> 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

200,0000000 

 

3 

BATATA DOCE in natura, graúda, uniforme, de primeira qualidade. 

Aspecto, aroma e sabor típico da variedade com uniformidade no 

tamanho e cor. Isenta de pragas e materiais terrosos. Sem brocas. 

- ==>> 

 

 

KG 

 

1050,0000000 

 

4 

CORANTE 01KG corante/colorau, em pacote de 1kg, produto 

obtido do pó do urucum com a mistura de fubá. Pó fino, de 

coloração avermelhada, sem presença de sujidade ou matérias 

estranhas. (validade mínima de 3 meses a contar a partir da 

entrega). - ==>> 

 

 

 

PCT 

 

215,0000000 

 

5 

POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA pct. c/ 01 kg, congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; acondicionadas em saco 

plástico polietileno de 01kg. Constar a data de fabricação, prazo de 

validade de, no mínimo, 06 meses e nº do registro do mapa. - ==>> 

 

 

KG 

 

1050,0000000 

 

6 

ABOBORA MORANGA in natura, porte médio/grande, com 

tamanho uniforme e suficientemente desenvolvido, apresentando 

boa qualidade, fresca, compacta e firme. Livre de enfermidades e 

defeitos graves que alterem a conformação e aparência, sem 

lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, perfurações, 

cortes). Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Livre 

de sujidades, matéria terrosa, parasitas e insetos. - ==>> 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

2050,0000000 

 

7 

CENOURA in natura, de ótima qualidade, uniformes em coloração 

e tamanho, próprias da variedade, colhidas no ponto ideal de 

maturação, firmes, íntegras e bem formadas. Livre de 

 

KG 
 

1570,0000000 
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enfermidades, sem danos físicos ou mecânicos que comprometam 

sua aparência, isenta de terra, umidade externa anormal, odores 

ou sabores estranhos, e sem corpos estranhos aderidos, 

apresentando aroma, cor e sabor típicos da espécie, em perfeito 

estado para consumo. - ==>> 

 

 

8 

PIMENTAO VERDE In natura, tipo verde, deve estar 

suficientemente desenvolvido, com aspecto, aroma e sabor 

característicos da variedade, apresentando coloração verde 

uniforme, casca lisa, firme, brilhante e íntegra. 

Devem ter formato regular, com paredes grossas e sem 

deformações. Devem ser próprios para o consumo, isentos de 

pragas, enfermidades, danos mecânicos ou fisiológicos, 

rachaduras, manchas escuras, sinais de murchamento, 

deterioração ou contaminações. Devem estar limpos, livres de 

terra, resíduos vegetais ou quaisquer substâncias estranhas, sem 

umidade excessiva, e acondicionada de forma adequada, que 

preserve sua integridade, frescor e qualidade visual e sensorial. -  

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

1040,0000000 

 

9 

BETERRABA S/ FOLHA in natura, ótima qualidade, sem defeitos, 

suficientemente desenvolvidas com 

aspecto, aroma, sabor típicos da variedade, uniformidade no 

tamanho e cor. A beterraba deve ser própria para o consumo 

desenvolvida com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 

espécie, estar livre de enfermidades, sujidades e matéria terrosa. -  

 

 

 

KG 

 

550,0000000 

 

10 

COUVE in natura, de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas 

verdes sem traços de descoloração, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas. - ==>> 

 

MOL 
 

2300,0000000 

 

11 

ALFACE LISA In natura, sem defeitos, com folhas verdes, sem 

traços de descoloração ,intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

Deverão apresentar coloração, tamanho uniforme e típico da 

variedade. Ser frescos; apresentar grau de evolução completa do 

tamanho, aroma e cor própria da espécie variedade; estar livre de 

enfermidades, sujidades e parasitas. - ==>> 

 

 

 

PES 

 

2150,0000000 

 

12 

LARANJA in natura, tipo Pera Rio, grau de maturação tal que lhes 

permita suportar transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo mediato e imediato, apresentar cor, 

tamanho e conformação uniforme, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. - ==>> 

 

 

 

KG 

 

4400,0000000 

 

13 

BANANA PRATA in natura, de ótima qualidade, com sabor, aroma 

e cor característico da espécie e variedade. O produto deve ser 

sem defeitos, bem desenvolvida e madura, apresentar tamanho, 

cor e conformação uniformes. a banana própria para o consumo 

deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, e 

satisfazer condições mínimas e de consumo mediato e imediato. -  

 

 

 

KG 

 

2200,0000000 

 

14 

MACA FUGI In natura, deve estar suficientemente desenvolvida, 

com aspecto, aroma e sabor característicos da variedade, 

apresentando casca firme, lisa, íntegra e com coloração uniforme, 

compatível com o tipo e grau de maturação. Deve haver 

uniformidade no tamanho de 100 a 120 g cada, formato e 

coloração dos frutos. As maçãs devem ser próprias para o 

consumo, isentas de pragas, enfermidades, danos mecânicos ou 

fisiológicos, amassamentos, rachaduras, podridões, sinais de 

 

 

 

 

KG 

 

3400,0000000 
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fermentação, mofo ou outras contaminações. 

Devem estar limpas, livres de terra, resíduos vegetais ou quaisquer 

substâncias estranhas, sem umidade excessiva, e devidamente 

acondicionadas de forma a preservar sua integridade, frescor e 

qualidade visual e sensorial. - ==>> 

 

15 

MAMAO NACIONAL In natura, tipo formosa. Grau de maturação 

tal que lhes permita suportar transporte, manipulação 

conservação adequada para consumo mediato e imediato, 

apresentar cor, tamanho e conformação uniforme sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade. - ==>> 

 

 

 

KG 

 

600,0000000 

 

 

16 

MELANCIA In natura, deve estar suficientemente desenvolvida, 

com casca íntegra, firme, sem rachaduras ou ferimentos, 

apresentando aspecto, aroma e sabor característicos da variedade. 

A coloração da casca deve ser uniforme, de acordo com o tipo, 

com estrias bem definidas. O fruto deve apresentar bom peso, 

som oco ao toque (indicando maturação adequada) e polpa firme, 

suculenta e de coloração típica. A melancia deve ser própria para o 

consumo, isenta de pragas, enfermidades, danos mecânicos ou 

fisiológicos, sinais de fermentação, podridão ou outras 

contaminações. Deve estar limpa, livre de terra, resíduos vegetais 

ou quaisquer substâncias estranhas, sem umidade excessiva, e 

acondicionada de forma a preservar sua integridade, frescor e 

qualidade comercial. - ==>> 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

3400,0000000 

 

17 

MANDIOCA In natura, tipo branca ou amarela, raízes grandes no 

grau normal de evolução no tamanho, sabor e cor próprios da 

espécie, uniformes, frescas e com casca inteira, sem ferimento ou 

defeito. Não fibrosa, livre de terra e corpos estranhos, aderente à 

espécie externa e isenta de umidade. - ==>> 

 

 

 

KG 

 

3300,0000000 

 

18 

CHUCHU in natura, verde, de primeira, deverá ser próprio para o 

consumo ser frescos; estar livre de enfermidades, sujidades, 

matéria terrosa, parasitas e insetos. - ==>> 

 

 

KG 

 

550,0000000 

 

19 

LIMAO CASCA LISA In natura, grau médio de amadurecimento. 

Sem defeito e podridão. - ==>> 

 

KG 
 

100,0000000 

 

20 

BROCOLIS in natura, de ótima qualidade, suficientemente 

desenvolvidos com aspecto, aroma, sabor típicos da variedade, 

uniformidade no tamanho e cor. Os brócolis devem ser próprios 

para o consumo, estar livre enfermidades; estar limpos.- ==>> 

 

 

MOL 

 

700,0000000 

 

21 

CEBOLINHA VERDE in natura, de ótima qualidade, sem defeitos, 

suficientemente desenvolvida. Com aspecto, aroma, sabor típico 

da variedade, uniformidade no tamanho, cor e limpas. - ==>> 

 

MOL 
 

700,0000000 

 

22 

ESPINAFRE in natura, fresco, de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniforme devendo ser bem desenvolvido, firme e 

intacto. Isento de enfermidade, material terroso, umidade externa 

anormal, resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 

 

MOL 
 

550,0000000 

 

 

23 

OVOS DE GALINHA - BRANCO In natura, Tipo A, tamanho grande, 

limpos, frescos. O produto deve apresentar casca íntegra, sem 

rachaduras, sujidades, resíduos orgânicos ou odores estranhos. A 

coloração da casca 

deve ser uniforme e compatível com a variedade (branco). Devem 

 

 

 

PNT 

 

 

1250,0000000 
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estar acomodados em cartelas e acondicionados em caixas limpas, 

secas e resistentes que garantam a integridade do produto. Devem 

possuir selo de fiscalização Federal, Estadual ou Municipal (SIF, SIE 

ou SIM). Rotulagem de acordo com a Legislação vigente. Pente 

com 30 unidades.- ==>> 

 

24 

SALSINHA VERDE In natura, sem defeitos, raíz cortada 

suficientemente desenvolvidas. Com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade, uniformidade no tamanho e cor. Ser de 

colheita recente; se suficiente desenvolvido, com o tamanho, 

aroma, estar livre de enfermidades, sujidades, matéria terrosa, 

parasitas e insetos; estar livre de umidade externa anormal, odor e 

sabor estranho. - ==>> 

 

 

 

MOL 
 

650,0000000 

 

25 

ALHO DESCASCADO in natura, de 1ª qualidade, firme e intacta; 

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes; 

tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; 

isento de sujidades, parasitas e larvas. - ==>> 

 

 

KG 

 

545,0000000 

 

26 

BANANA CATURRA in natura, de ótima qualidade, com sabor, 

aroma e cor característico da espécie e variedade. O produto deve 

ser sem defeitos, bem desenvolvida e madura, apresentar 

tamanho, cor e conformação uniformes. A banana própria para o 

consumo deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 

sãos, e satisfazer condições mínimas e de consumo mediato e 

imediato. - ==>> 

 

 

 

KG 
 

2200,0000000 

 

27 

INHAME In natura, uniforme, compacto e firme no grau normal de 

evolução no tamanho, sabor e cor próprios da espécie, uniformes, 

frescas e com casca inteira, sem ferimento ou defeito, livre de 

terra, enfermidades; estar livre da maior parte possível de terra 

aderente à casca. Será avaliado cozimento. - ==>> 

 

 

KG 
 

1050,0000000 

 

 

28 

TOMATE In natura, tipo Andreia ou Italiano deve estar 

suficientemente desenvolvido, firme, com coloração compatível ao 

grau de maturação (verde, “de vez” ou vermelho, conforme a 

finalidade), e com aspecto, aroma e sabor característicos da 

variedade. Os frutos devem apresentar uniformidade no tamanho, 

formato e coloração, com casca lisa, íntegra, sem rachaduras ou 

deformações. O tomate deve ser próprio para o consumo, isento 

de pragas, enfermidades, danos mecânicos ou fisiológicos, 

manchas, sinais de deterioração, fermentação ou 

outras contaminações. Deve estar limpo, livre de terra, resíduos 

vegetais ou quaisquer substâncias estranhas, sem umidade 

excessiva, e devidamente acondicionado para garantir a 

preservação de sua integridade, frescor e qualidade comercial. - 

==>> 

 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

3750,0000000 

 

29 

VAGEM In natura, de ótima qualidade, sem defeitos, 

suficientemente desenvolvidas, com aspecto, aroma sabor típicos 

da variedade, uniformidade no tamanho e na cor. Estar livre de 

enfermidades, sujidades, matéria terrosa, parasitas e insetos. Não 

estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 

que afete a sua aparência. - ==>> 

 

 

 

KG 

 

350,0000000 

 

30 

CEBOLA in natura, de ótima qualidade sem folhas, de ótima 

qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvido com 

aspecto, aroma, sabor típico da variedade, uniformidade no 

tamanho e cor. Ser suficiente desenvolvido com o tamanho, 

 

KG 
3150,0000000 
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aroma, estar livre da maior parte possível de terra aderente à 

casca. - ==>> 

 

31 

REPOLHO In natura, tipo branco/verde, deve estar 

suficientemente desenvolvido e compacto, com folhas firmes, bem 

aderidas, de coloração verde uniforme, e com aspecto, aroma e 

sabor característicos da variedade. As cabeças devem apresentar 

uniformidade no tamanho e formato, sem sinais de alongamento 

ou flacidez. O repolho deve ser próprio para o consumo, isento de 

pragas, enfermidades, danos mecânicos ou fisiológicos, manchas 

escuras, sinais de murchamento, deterioração ou contaminações. 

Deve estar limpo, livre de terra, resíduos vegetais ou quaisquer 

substâncias estranhas, sem umidade excessiva, e devidamente 

acondicionada para preservar sua integridade, frescor e qualidade 

visual. - ==>> 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

150,0000000 

 

 

 

32 

MEXERICA In natura, tipo ponkan deve estar suficientemente 

desenvolvida, com casca firme, íntegra, levemente solta, de 

coloração alaranjada uniforme e aspecto, aroma e sabor 

característicos da variedade. Os frutos devem apresentar 

uniformidade no tamanho e no formato, compatíveis com o tipo e 

grau de maturação. Devem ser próprios para o consumo, isentos 

de pragas, enfermidades, danos mecânicos ou fisiológicos, 

rachaduras, sinais de fermentação, mofo, podridões ou outras 

contaminações. As mexericas devem estar limpas, livres de terra, 

resíduos vegetais ou quaisquer substâncias estranhas, sem 

umidade excessiva, e devidamente acondicionadas de forma a 

preservar sua integridade, frescor, qualidade sensorial e aparência 

comercial. 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

300,0000000 

 

33 

MILHO VERDE EM PALHA In natura, em palha sem sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos, em ponto de cozimento. - 

==>> 

 

KG 
 

200,0000000 

34 

ABACAXI PEROLA in natura, tamanho médio, pesando entre 1,200 

kg e 2,00 kg cada unidade. Deverá estar fresca, com aro cor e 

sabor próprio da espécie. Apresentar grau de maduração tal que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Sem defeitos mecânicos ou 

físicos. - ==>> 

 

UN 

 

170,0000000 

 

 

35 

MACA GALA In natura, deve estar suficientemente desenvolvida, 

com aspecto, aroma e sabor característicos da variedade, 

apresentando casca firme, lisa, íntegra e com coloração uniforme, 

compatível com o tipo e grau de maturação. Deve haver 

uniformidade no tamanho de 100 a 120 g cada, formato e 

coloração dos frutos. As maçãs devem ser próprias para o 

consumo, isentas de pragas, enfermidades, danos mecânicos ou 

fisiológicos, amassamentos, rachaduras, podridões, sinais de 

fermentação, mofo ou outras contaminações. 

Devem estar limpas, livres de terra, resíduos vegetais ou quaisquer 

substâncias estranhas, sem umidade excessiva, e devidamente 

acondicionadas de forma a preservar sua integridade, frescor e 

qualidade visual e sensorial. - ==>> 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

150,0000000 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 2585/2023. 

O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

O fornecimento dos gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros é enquadrado como 
continuado tendo em vista que, se refere ao atendimento da alimentação escolar que ocorre 
conforme calendário letivo e necessita de abastecimento diário e regular aos estudantes, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

Em relação a Secretaria de Educação os quantitativos estimados foram definidos a partir do 
histórico de consumo das unidades escolares, levando em consideração o número de alunos 
atendidos, os cardápios elaborados e a necessidade de fornecimento contínuo durante o 
período letivo.  
Além disso, foram considerados aspectos como a sazonalidade dos produtos, possíveis 
variações no número de matrículas e a busca pela redução de desperdícios, de modo a 
garantir o abastecimento adequado para atender à demanda. 

Em relação a Secretaria de Desenvolvimento Social, Os quantitativos estimados foram 
definidos com base no número de crianças e adolescentes atualmente atendidos pelo Lar 
das Crianças, considerando o consumo médio mensal de hortifrutigranjeiros utilizados na 
preparação das refeições diárias fornecidas pela instituição. Para a estimativa dos 
quantitativos também foram observados o histórico de consumo da unidade, a frequência 
de utilização dos itens no cardápio nutricional, a necessidade de oferta de alimentação 
balanceada e adequada, bem como a possibilidade de variação no número de acolhidos 
durante a vigência da contratação. A definição dos quantitativos busca assegurar o 
abastecimento contínuo da unidade, evitando desabastecimento, interrupção das atividades 
e prejuízos ao atendimento prestado, além de garantir maior eficiência na gestão dos 
alimentos perecíveis e redução de desperdícios. 

 
2- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
 
2.1. A descrição da solução como um todo consiste na aquisição de gêneros 
alimentícios do tipo hortifrutigranjeiros para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), visando garantir alimentação adequada, saudável e segura aos 
alunos da rede municipal. 
 
O ciclo de vida do objeto compreende o planejamento da demanda com base em cardápios 
elaborados por nutricionista, a aquisição de produtos de qualidade com incentivo à 
agricultura familiar, o transporte em condições adequadas, o recebimento com controle de 
qualidade, o armazenamento correto, o preparo conforme boas práticas sanitárias e, por 
fim, a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

Dessa forma, assegura-se eficiência na contratação, qualidade no fornecimento e 
atendimento às diretrizes do PNAE. 
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3- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios do 
tipo hortifrutigranjeiros, destinados ao atendimento da alimentação escolar da rede 
municipal de ensino, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade de fornecimento de alimentação 
adequada, saudável e equilibrada aos alunos, conforme diretrizes estabelecidas na Lei nº 
11.947/2009 e normativos do FNDE, sendo essencial para garantir o desenvolvimento 
físico, cognitivo e o rendimento escolar dos estudantes. 
 
Os hortifrutigranjeiros constituem itens essenciais na composição dos cardápios 
elaborados por nutricionista responsável técnica, sendo indispensáveis para assegurar a 
oferta de alimentos in natura, ricos em nutrientes, contribuindo para a promoção de 
hábitos alimentares saudáveis. 

Destinados também ao atendimento das demandas alimentares do Lar das Crianças, visando 
garantir alimentação adequada, balanceada e nutritiva às crianças  e  adolescentes  
acolhidos  pela  instituição.  Os  produtos hortifrutigranjeiros são essenciais para 
composição do cardápio diário, contribuindo diretamente para a promoção da saúde, 
desenvolvimento físico, fortalecimento nutricional e qualidade de vida dos acolhidos, em 
conformidade com as orientações nutricionais aplicáveis ao público atendido 
 
A contratação possui natureza continuada, tendo em vista que o fornecimento de 
alimentação escolar ocorre de forma regular e ininterrupta durante o calendário letivo, 
sendo imprescindível a reposição frequente desses gêneros para evitar desabastecimento e 
prejuízos ao atendimento dos alunos. 
 
Como benefícios diretos, destaca-se a garantia da segurança alimentar e nutricional dos 
estudantes, a melhoria da qualidade das refeições ofertadas e o cumprimento das 
obrigações legais do Município. Indiretamente, contribui para o fortalecimento da 
economia local, especialmente com o incentivo à aquisição de produtos da agricultura 
familiar, quando aplicável. 

 
A presente demanda encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, 
especialmente às ações voltadas à manutenção e melhoria da alimentação escolar, do Lar 
das Crianças e adolescentes acolhidos sendo também indispensável para o pleno 
funcionamento das unidades de ensino. 

 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5 – EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

5.1. Os produtos serão entregues diretamente nos locais indicados, independentemente 
da quantidade solicitada. A entrega deverá ser semanal, 

na segunda-feira e terça-feira no horário entre 07:00 às 16:00 horas. Não podendo 
ultrapassar de terça-feira, de cada semana. (passível de alterações devido a feriados). 

5.1.2. No ato do recebimento deverão ser analisados os seguintes aspectos e 
padrões mínimos de aceitabilidade: 
 
 Apresentar características próprias do produto, como cor, odor, textura e 
aspecto compatíveis com o alimento in natura; 
 Estar em adequado estado de conservação, sem sinais de deterioração, 
murchamento excessivo, podridão, manchas, danos físicos ou presença de pragas; 
 Atender ao grau de maturação adequado para consumo, conforme a natureza do 
produto; 
 Estar limpa, isenta de sujidades, terra, resíduos, corpos estranhos ou qualquer 
tipo de contaminação; 
 Apresentar tamanho, peso e padrão compatíveis com as especificações 
estabelecidas; (No ato da entrega, devem aguardar a o recebimento pela unidade com 
respectiva pesagem) 
 Estar acondicionada e transportada em condições adequadas de higiene e 
conservação, conforme as normas sanitárias vigentes. 
 Se não estiver de acordo, as merendeiras responsáveis pelo recebimento 
deverão registrar a ocorrência no romaneio, e a reposição será efetuada posteriormente 
pela empresa. 
 Será devolvida as mercadorias que não apresentarem as adequações acima e deverão 
ser repostas no prazo máximo de 24 horas uteis. 

 
5.1.1. Eventualmente, poderá haver solicitação extra durante a semana, devendo ser 
atendida no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 
 
5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24h de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

 
E.M. PADRE BORGES Rua Antônio Ferreira Saturnino, 680, Bairro: Centro. 

E.M PROFª. MARIA DE LOURDES 

PEREIRA DOS SANTOS 

Rua: Antônio Ferreira Saturnino, 550, 

Bairro: Centro. 

CEMEI D. DALVA DOS SANTOS FERREIRA Rua: Antônio Ferreira Saturnino, 540, Bairro: Centro. 
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E.M FILHINHA GAMA Av. Antônio Mourão Guimarães, 763, Bairro: Jardim 

Encantado. 

CEMEI MARIA GERMANA 

FAGUNDES 

Av. Antônio Mourão Guimarães, 116 - 

Bairro: Jardim Encantado. 

E.M. ODETE RODRIGUES FERREIRA Rua Belém, 1045, Bairro: Cachoeira. 

E.M. VEREADOR MAURICIO SAÚDE 

PACHECO 

Rua Belém, 1055, Bairro: Cachoeira. 

E.M. D. TEREZINHA DE JESUS VIANA CAMARGOS Rua: Ingrácio Marques Siqueira, 700, Bairro: D. Pedro I 

E.M. LEILA MARIA LOPES 

FISCHER 

Rua: Ingrácio Marques Siqueira, 1380, 

Bairro: D. Pedro I 

ESCOLA M PEDACINHO DO CEU (NOVA) Rua Antônio Domingos da Costa, 

1165, Bairro: Inácia de Carvalho. 

CEMEI  VOVÓ  MATILDE  ISABEL 

DE JESUS 

Rua: Francisco de Paula Costa, 130, 

Bairro: D. Pedro I 

CEMEI D. EUNICE ASSUNÇÃO 

RODRIGUES COSTA 

Rua: Brasília, 849, Bairro: Cachoeira. 

CEMEI PEDACINHO DO CÉU Rua: Valdomiro Mendes da Costa, 161, Bairro: Inácia de 

Carvalho. 

CEMEI (NOVA) Rua: 7, Bairro: Dom Pedro 

E.M. INÁCIA DE CARVALHO Rua: José Rosa Lima, 838, Bairro: Inácia de Carvalho. 

PROJETO EDUCARTE Rua: Santo Antônio, 226 - Centro. 

NAPE Rua Cristiano Machado, 23 , centro 

ALMOXARIFADO DA EDUCAÇÃO Rua: Idalina Alves 160, Centro. 

SME Praça Pedro Firmino Barbosa, 176. Centro. 

 
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Lar das Crianças localizado na Rua: Santo Antônio n°.: 82 Bairro: Centro Cidade: 
São José da Lapa 

  Na segunda-feira ou terça-feira no horário entre 07:00 às 16:00 horas 
 

5.2.6. Em caso de alteração do endereço de entrega, a Secretaria solicitante comunicará o 
fornecedor por e-mail, WhatsApp ou contato telefônico, informando oficialmente a nova 
localização para entrega; 
 
5.1.3. Todos os gêneros alimentícios deverão ser apresentados em embalagens 
limpas, de tara garantida e conhecida, rotulado conforme a legislação vigente, que permita 
o empilhamento quando necessário, que não causem ferimentos ao produto e obedeçam à 
legislação vigente. 
 
5.2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.2.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.2.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.2.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
6 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Joana D’Arc dos Santos Costa, Secretária de Educação, 
2010-1172, educacao@saojosedalapa.mg.gov.br. 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: 

Fiscal Administrativo: Luiz Eduardo Silva Monge, Coordenador, Nutricionista Responsável 
Técnico, alimentcao.edu@gmail.com, 31 2010-1131. 

Fiscal Técnico: Alessandra Melo da Silva, Nutricionista Quadro Técnico, 
alimentcao.edu@gmail.com, 31 2010-1131. 

Fiscal  Des. Social – Camila Monteiro Mendes,Coordenadora, 
acaosocial@Saojosedalapa.Mg.Gov.Br. - Tel. 20101244. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
6.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

mailto:educacao@saojosedalapa.mg.gov.br
mailto:alimentcao.edu@gmail.com
mailto:alimentcao.edu@gmail.com
mailto:acaosocial@Saojosedalapa.Mg.Gov.Br.
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
6.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
 
6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 
6.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 
 
6.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.9. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.10. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 
6.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

6.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM. 
 
6.12.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
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Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM. 
7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE/CONTRATADO E 
ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

7.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério de: 

a) MENOR PREÇO POR ITEM; 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital/Aviso de Contratação 
Direta/IN 01/2020. 
8 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

8.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 24 horas, o produto com avarias ou defeitos; 

8.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da licitação; 

8.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24h que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
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8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

8.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
prazo e forma previstos neste Termo de Referência. 

9 - AFERIÇÃO E PAGAMENTO: 

 
9.1. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; 

9.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela 
contratada em sua proposta, no prazo de 30 dias, contados da data da liquidação da 
Nota(s) Fiscal(is) no sistema informatizado, devidamente conferidos e aprovados pelo 
CONTRATANTE. 

9.2.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal 
do contrato. 

9.2.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 
que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 
considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

9.2.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, 
sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
CONTRATADA. 

9.3. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 
junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade 
trabalhista; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Pedro Firmino Barbosa, nº. 176 – 33.350-000 – São José da Lapa – MG 

Fone: (31) 2010-1100 

 

 

9.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 
tributárias cabíveis. 

9.5. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.6. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 Secretaria de Educação 
Ficha: 103  Fonte: 1552 CO: 0000 

Ficha: 103  Fonte: 1550 CO: 0000 
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Secretaria de Desenv. Social 
Gestão/Unidade: 02.06.  

Fonte de Recursos: 1.661; 

Programa de Trabalho: 08.244.0043.2192;  

Elemento de Despesa:3.3.90.30; 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
São José da Lapa, 29 de maio de 2026. 

 
 

 
Joana D’Arc dos Santos Costa,  

  Gestora do Contrato 
Matric. 33990 

 
            Luiz Eduardo Silva Monge,  

          Fiscal de Contrato 
              Matric. 35754 

 
           Alessandra Melo da Silva 

             Fiscal de Contrato 
             Matric.37008 

 
            Camila Monteiro  Mendes 

           Fiscal de Contrato 
          Matric.36859 

 
             Cláudia Regina dos Santos 

          Responsável pela unificação do TR 
      Matr. 034086 
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ANEXO II – Minuta do Contrato 
 

CONTRATO N.º xxx/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N º 037/2026 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 059/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 008/2026 
 
Contrato administrativo que entre si celebram o MUNICÍPIO de São José da Lapa-MG, 
por intermédio das Secretarias Municipais de Educação e Desenvolvimento Social e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxx. 
 
Este contrato será regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas 
alterações posteriores. 
 

PREÂMBULO – DAS PARTES  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
Endereço: Praça Pedro Firmino Barbosa, 176, Centro, CEP 33.350-000 
CNPJ: 42.774.281/0001-80  
Representante Legal: Prefeito: Márcia de Fátima Lopes Ferreira, brasileiro (a) e CPF: 
009.715.916 - 60. 
 
CONTRATADA 
Razão Social:  
Endereço: 
CEP:  
CNPJ:  
Representante Legal: CPF: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1. Contratação de empresa para aquisição de hortifrutigranjeiros destinados ao preparo 
da alimentação nas Unidades Escolares, incluindo o atendimento ao ensino em Tempo 
Integral, CEMEIs e ao Projeto Educarte da Rede Municipal de Ensino de São José da 
Lapa, também para atender as demandas alimentares do Lar das Crianças, visando 
garantir alimentação adequada, balanceada e nutritiva às crianças e adolescentes 
acolhidos, pela instituição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
1.1. Objeto da contratação: 
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ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CEP 
(se for o 
caso) 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

1       

2       

...       

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir do envio do contrato para 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

 
8.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 
forma previstos neste Termo de Referência.  

 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade; 
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

 
9.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos; 

 
9.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da licitação;  
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9.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

 
9.6.1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
9.6.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 
 
10.1.1. GESTORES DO CONTRATO: Joana D’Arc dos Santos Costa, Secretária de 
Educação, 2010-1172, educacao@saojosedalapa.mg.gov.br 
 
10.1.2. FISCAIS DO CONTRATO: 
 
Fiscal Administrativo: Luiz Eduardo Silva Monge, Coordenador, Nutricionista Responsável 
Técnico, alimentcao.edu@gmail.com, 31 2010-1131. 
Fiscal Técnico: Alessandra Melo da Silva, Nutricionista Quadro Técnico, 
alimentcao.edu@gmail.com, 31 2010-1131. 
Fiscal Des. Social – Camila Monteiro Mendes, Coordenadora, 
acaosocial@saojosedalapa.mg.gov.br - Tel. 20101244.  
 
10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
10.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
 
10.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
 
10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
10.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 
 
10.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.9. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
10.10. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 
 
10.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.  
 
10.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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10.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do DEMAE – CFD. 
 
10.12.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde 

que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e 
destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o 
fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo 
instrumento contratual. 

 
ii. Impedimento de licitar e contratar: 
I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos 
exigidos para o certame;  
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
e) tumultuar a sessão de licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão de Licitações e Contratos 
CNPJ: 42.774.281/0001-80 

 

7 
____________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro Firmino Barbosa, nº. 176 – 33.350-000 – São José da Lapa – MG - Fone: (31) 2010-1100 

 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente 
o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 
II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a 
ensejar a extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento.  
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses;  
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 
1.   Atraso na execução do objeto;  
2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 
adequada ou perfeita fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 
 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o 
certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades 
pertinentes ao contrato firmado com a Administração.  
 

iv. Multa: 
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra 
não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou 
defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 
contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos 
ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se 
dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na 
Portaria n. XXX/20XX (ou Decreto n. XXX/20XX). 
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Secretaria de Educação 
Ficha: 103 Fonte: 1552 CO: 0000 
Ficha: 103 Fonte: 1550 CO: 0000 
 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
Gestão/Unidade: 02.06. 
Fonte de Recursos: 1.661; 
Programa de Trabalho: 08.244.0043.2192; 
Elemento de Despesa:3.3.90.30; 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vespasiano/MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 



                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
                  ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
______________________________________________________________ 

1 
_____________________________________________________________________________________ 
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 MAPA DE RISCOS  

AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
 

MAPA DE RISCOS 

Fase de Análise 

Planejamento da Contratação  

RISCO 01: Planejamento deficiente 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Prejuízo ao atendimento das demandas das unidades escolares, podendo ocasionar 
falta ou excesso de hortifrutigranjeiros, desperdício de alimentos e 
comprometimento do planejamento do cardápio.  

Ações de Tratamento Responsável 

Realizar planejamento adequado, com 
quantificação precisa dos itens, 
considerando o número de alunos, per 
capita, cardápio planejado e 
sazonalidade dos alimentos.  

Nutricionista responsável por elaborar 
o TR e gestora.  

Ações de Contingência Responsável 

Revisão dos quantitativos estimados e 
ajuste emergencial das solicitações de 
compra.  

Nutricionista responsável por elaborar 
o TR e gestora.  

RISCO 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Fornecimento, por parte da CONTRATADA, de alimentos em desacordo com os 
padrões de qualidade exigidos, podendo resultar em perdas de alimentos, 
comprometimento do valor nutricional e prejuízo à execução do cardápio escolar.  

Ações de Tratamento Responsável 

Elaborar o termo de referência de 
forma detalhada, com especificações 
técnicas claras dos itens (tamanho, 
grau de manutenção, padrão de 
qualidade, condições de transporte e 

Nutricionista responsável por elaborar 
o TR, em conjunto com o setor de 
compras/licitação. 
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entrega), além de submeter o 
documento à revisão do setor 
responsável.  
 

Ações de Contingência Responsável 

Reavaliar e corrigir o termo de 
referência, com adequação das 
especificações técnicas e revisão do 
processo, se necessário. 

Nutricionista responsável por elaborar 
o TR 

RISCO 03: Contratação de fornecedor que não tenha capacidade de executar o 
Contrato 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Fornecimento irregular ou inadequado de hortifrutigranjeiros, atrasos na entrega, 
comprometimento do cardápio escolar, desperdício de alimentos e prejuízos 
financeiros. 

Ações de Tratamento Responsável 

Avaliação da capacidade técnica 
Operacional da empresa 
 

Setor de contratos 

Ações de Contingência Responsável 

Recessão contratual e reinício do 
processo licitatório 

Gestor de contrato 

RISCO 04: Contratação e/ou aquisição dos alimentos com preços superiores aos 
praticados no mercado local 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Aumento desnecessário de custos, comprometimento do orçamento da escola e 
redução de recursos para outras ações. 

Ações de Tratamento Responsável 

Diligência no processo Divisão de Licitação/Divisão de Compras 

Ações de Contingência Responsável 
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Negociar ajustes de preço ou buscar 
fornecedor alternativo. 

Secretaria Municipal de Educação e Setor 
de compras. 
 

RISCO 05: Não assinatura do contrato pelo fornecedor vencedor do certame 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Atraso no fornecimento dos alimentos, necessidade de refazer a licitação e 
comprometimento do cardápio escolar.  

Ações de Tratamento Responsável 

Abertura de diligência e convocação do 
próximo classificado. 

Divisão de Licitação 

Ações de Contingência Responsável 

Aplicação de sanções e penalidades Divisão de Licitação e Jurídico 
 

Fase de Análise 

Seleção do Fornecedor 

RISCO 06: Irregularidade documental e não conformidade legal 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Impedimento da contratação, atrasos no fornecimento e possíveis penalidades 
legais.  

Ações de Tratamento Responsável 

Verificar documentação e 
conformidade antes da contratação.  

Gestor e fiscal de contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Reabertura do prazo para 
complementação documental do 
fornecedor inicialmente habilitado, 
seguida da convocação do próximo 
classificado respeitando a ordem de 
classificação, e, se nenhum fornecedor 
atender aos requisitos ou todos forem 
inabilitados, instauração de novo 

Divisão de Licitação e setor Jurídico 
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certame, com registro formal das ações 
e comunicação aos órgãos de controle 
interno do município. 

RISCO 07: Riscos Logísticos 
 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Atraso na entrega, deterioração dos alimentos e comprometimento do cardápio 
escolar.  

Ações de Tratamento Responsável 

Orientação e disponibilidade das rotas 
realizadas no município, avaliar 
fornecedores e definir critérios claros. 

Departamento de merenda escolar 

Ações de Contingência Responsável 

Estoque suficiente para atender as 
demandas das unidades escolares. 

Fiscais de contrato  

Fase de Análise 

Gestão do contrato  

RISCO 08: Irregularidade na qualidade dos produtos 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Perda de alimentos, comprometimento nutricional e insatisfação dos alunos.  

Ações de Tratamento Responsável 

Solicitar a troca ao fornecedor do 
produto solicitado, seguindo as 
especificações do termo de referência. 

Fiscais de contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Estoque adequado para atender as 
demandas das unidades escolares.  

Fiscais de contrato 

RISCO 09: Atraso na entrega 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 
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Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Comprometimento do cardápio escolar e possível desperdício de alimentos.  

Ações de Tratamento Responsável 

Encaminhar com antecedência as ordens 
de compra para a empresa se programar 
e evitar o acontecimento. 

Fiscais de contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Estoque adequado para atender as 
demandas das unidades escolares.  

Nutricionista 

RISCO 10: Reequilíbrio de preço 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Aumento inesperado de custos e comprometimento do orçamento da escola. 

Ações de Tratamento Responsável 

Averiguação se o mesmo se enquadra 
nos três parâmetros para concessão do 
reequilíbrio, caso fortuito, força maior ou 
eventos climáticos. 

Gestor, Setor jurídico, procuradoria, 
setor de compras e setor de contratos. 
 

Ações de Contingência Responsável 

Negociar ajustes ou revisar o contrato  Fiscais de contrato 

RISCO 11: Falência da empresa, descontinuidade do contrato ou de abandono por 
parte da empresa. 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Interrupção do fornecimento de alimentos, comprometimento do cardápio escolar e 
necessidade de novo processo de contratação.  

Ações de Tratamento Responsável 

Prever expressamente no termo de 
referência as penalidades por 
descumprimento de cláusulas contratual. 
Acompanhar de forma ativa e periódica a 
execução contratual e avaliar a situação 

Fiscais de contrato 
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financeira e histórica da empresa antes 
da contratação.  

Ações de Contingência Responsável 

Solicitar abertura de processo 
administrativo para aplicação das 
penalidades cabíveis. Refazer a licitação 
com as alterações eventualmente 
necessárias, no menor prazo possível 
ou proceder à substituição do 
contratado. 
  

Secretaria solicitante 

RISCO 12: Não conformidade com regulamentações sanitárias 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média  Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Multas, penalidades legais e contaminação dos alimentos, com a possibilidade de 
ocorrência de doenças transmitidas por alimentos (DTAs), exposição dos alunos a 
riscos, interrupção das entregas e compromete a execução dos cardápios planejados. 

Ações de Tratamento Responsável 

Verificar certificações e exigências 
sanitárias antes da contratação. 

 
Fiscais de contrato 
 

Ações de Contingência Responsável 

Abrir diligência no processo e 
acompanhar de forma ativa a 
documentação de acordo com a 
especificação do termo de referência. 

Fiscais de contrato e setor de licitação. 

RISCO 13: Indisponibilidade financeira 

Probabilidade 

Muito baixa Baixa Média Alta Muito Alta 

Impacto 

Insignificante Pequeno Moderado Grave Gravíssimo 

Classificação 

Pequeno Moderado Alto  Extremo 

Danos: 

Impossibilidade de pagamento os fornecedores, atrasos no fornecimento e 
comprometimento do cardápio escola. 

Ações de Tratamento Responsável 

Planejamento orçamentário para as 
contratações 

Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Fazenda 
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Ações de Contingência Responsável 

Planejamento financeiro e estoque 
adequado para atendimento às 
necessidades das unidades escolares. 

Secretaria Municipal de Fazenda e 
Nutricionista. 

 

Foram identificados até o presente momento para esta contratação, inicialmente 
13 riscos, classificados conforme abaixo: 
I – Risco Pequeno: 0 
II – Risco Moderado: 2 
III – Risco Alto: 10 
IV – Risco Extremo: 1 
Devem ser considerados para tratamento pelos responsáveis, com objetivo de 
mitigação e diminuição da probabilidade de ocorrência os riscos considerados altos 
e extremos, devendo atuar por meio da execução das ações preventivas descritas 
neste Mapa de Riscos e demais ações necessárias, mesmo que previamente não 
identificadas. Este Mapa de Riscos tem caráter preliminar, e pode sofrer alterações 
em qualquer fase desta contratação. 
 

RESPONSÁVEL(IS) PELO MAPA DE RISCOS 

Nome: Rachel Cunha Moreira Borges 
 

Cargo: 
Coordenadora 

Secretaria Municipal 
de Educação 

DATA: 08 de Maio de 2026 

 
 
 
 
 
 
  


